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DECISÃO

Cuida-se de Processo Falimentar de RESTAURANTE MURATTO EIRELI.

Em 22/01/2025, última decisão.

Os autos vieram-me conclusos, com peticionamentos pendentes de apreciação.

DECIDO, seguindo a ordem das juntadas.

1. DO PEDIDO FORMULADO PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL (juntada de 24
/02/2025).

O Administrador Judicial requereu a expedição de novos alvarás em favor dos
credores que não promoveram o levantamento dos créditos inseridos na 1ª proposta
de rateio.

O pedido deveser deferido por ser diligência pertinente e necessária ao pagamento
dos credores.

Assim, determino:

a-)  em favor dos credores relacionados na petiçãoexpeçam-se novos alvarás
juntada em 24/02/2025;

b-)  cumprido o item anterior,publique-se   intimando-seedital os credores para
levantamento dos alvarás, no prazo de 60 dias, nos termos do art. 149, §2º, da Lei
nº 11.101/2005;

Autorizo a expedição dos alvarás  com a finalidade de crédito em conta bancária do
 credor, ou do advogado para aqueles que assim requererem, desde que o patrono

apresente procuração com poderes específicos para receber ou levantar valores e
documento de identificação da parte.
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2. DO PEDIDO FORMULADO POR FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA (juntada de 27
/03/2025).

A procuração juntada não confere poderes ao advogado para receber valores.

Assim,  o pedido.indefiro
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